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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU 

AUTÓGRAFO NÚMERO 226/2019 I : 
PROJETO DE LEI NÚMERO 242/201 I: I 

li ' 
Reformula a Comissão Municip I db: omb t 
e à Discriminação, e dá outras p o i 

1 

encias 
I I 

: I 
I I 

CAPÍTULO I . I 

ao Assé io 

DA COMISSÃO 1 I 1 

! I I 

Art. lQ Fica reformulada a Comissão Municipal de Combate o 14lsédi [oral e à 
Discriminaçi:io, doravante denominada Comissão Municipal de Combate ao Asséd o r ;~ Disc i inação. 

Art. 2º A Comissão Municipal de Combate ao Assédio e à is~r~mina -o tem plr ~ 

finalidade averiguar previamente as denúncias da prática de assédio e de discri inai" rLo, s I quaisquer I 

formas, ocorridas entre servidores da municipalidade, buscando, sempre que po sí 1 
1 

I, a co ciliação ~ a 1 

pacificação de conflitos interpessoais. 1 I I i 

CAPÍTULO 11 
I I ' 

I 

DO ASSÉDIO E DA DISCRIMINAÇÃO 

I I 

Art. 3º Para os fins desta lei, compreende-se por: j ! 

1- assédio: as práticas que submetam os servidores municipais a s1tuf 9es h 
constrangedoras, de forma repetitiva e prolongada no tempo, que impliquef ' viol 
dignidade, honra e boa fama, ou que, por qualquer forma, os sujeitem a lo di~ões 
humilhantes ou degradantes; e 1 I 

11- discriminação: as práticas que, no âmbito das relações de tra ai 
1 

la qu 

raça, cor, sexo, religião, opinião política, ascendência nacional ou origem oçi I, eli 

false~~d~ a igualdade de oportunidades ou de tratamento entre aquele e o~ :r 'emai 
mumc1pa1s. 1 

I 
i 

o , 

I 

pertenc~m i 

m base dm 

inando ~u 
servido ris 

CAPÍTULO 111 

DAS ATRIBUIÇÕES I I 
I I I I I 

Art. 4º A Çomissão Municipal de Combate ao Assédio e à is r tinaç-~o tem prr : 
atribuições: 1 I 

1 - receber e averiguar previamente as denúncias da prática dle ~l~édio Jnoral e e 
discriminação que envolvam servidores municipais; 

1 

! 

11 - oferecer qualificação permanente aos servidores muni
1

ci 9 ~' p meio e 

orientações, palestras e informativos relacionados aos temas do assédio moral e ajd lcrimi 
111 -avaliar cada caso concreto e prestar auxílio na conciliação su r a e p 

conflitos interpessoais; e , I 



IV- ~ncaminhar os envolvidos aos serviços municipais capazes de p e! tara ílio médi o : 

e psicológico, após a realização das oitivas. 1 1 

I I 
I: 

I CAPÍTULO IV lj I 
DA COMPOSIÇÃO !1 I i 

Art. Sº A Comissão Municipal de Combate ao Assédio e à "Discrim n1ç

1 ~ é c ~posta p r i 

9 (nove) membros titulares e seus respectivos suplentes, todos servidores ~ . c:ipais m efeti o · 
exercício, na seguinte proporção: I I 

1-4 (quatro) membros indicados pelo Prefeito Municipal; r! I 
li- 4 (quatro) membros escolhidos pelos servidores municipais m ·di te vo 

e t I I 
I 

111 -1 (um) membro indicado pelo Sindicato dos Servidores do Mu iqp? de 

Região (SISMAR). I ; ! 
§ 12 ' A cada membro titular corresponderá um membro suplent , 1JIJ o s 

seus impedimentos· e ausências, selecionado nas mesmas condições dos membro. t1t~ares. 
I J I . I 

§ 22 O mandato dos membros titulares e suplentes será de 3 (trEjs) ~~ 'os, a 
reeleição para os membros eleitos e uma recondução para os indicados, bem o · 

1 

seu 

suplentes. 
1 

11 

§ 3º o b d c · - - d · · d. , .,: I , , s mem ros a om1ssao serao em possa os no pnme1ro 1a u 1 ; 9pos 

I 

ção direj a; ; 

araquar e ! 

stituirá 1 i 
I 

itida uTa 

espectiT s ' 

, . I l 
ermmo . o ' 

mandato anterior. i I 

_ §, 4º ~s membros titulares e sup.lentes não , re~eberão remuner ç1"' l 
1

pelo ~xercício a , 
funçao, que sera considerada como de relevante mteresse publico. . i I 

I I I 

§ 52 A votação para a escolha dos representantes dos servidore , i ~~lares f. suplentbs 
poderá ocorrer na mesma data das eleições da Comissão Interna de Prevençã~ ~ ~ ~cide tes- CIP~, : 
podendo ser adotadas as mesmas regras do processo eleitoral desta comissão, e de que ~ompatív' i~ ! 

com o conteúdo da legislação pertinente à Comissão Municipal de Com a ~ I ao .ssédio e 1 à I 

' I 

Discriminação. 
1 

1 

\ ! 

Art. 6º A Comissão Municipal de Combate ao Assédio e à Discr m1 ~ação ntará c~m · 
• • I 

uma D1retona composta por: 1 I I 
I ! 

I -1 (um) Presidente; I 

11- 1 (um) Vice-Presidente; e I 

111- 1 (um) Secretário. I 

§ 1º Os membros da Diretoria serão eleitos dentre os e pelos r~ I ~ros 
Municipal de Combate ao Assédio e à Discriminação, assegurada a rotativiâa . I no 

presidência entre membros eleitos e membros indicados. :1' 

§ 22 A Diretoria terá o exercício de mandato de 1 (um) ano, vedad a ;f~leiç 
§ 3º A eleição da Diretoria deverá ocorrer na primeira reunião a ó I ~ 

1

efeti 

da Comissão. 1
\ 

,l 
'I 

rt..UbOI\ Ull ll ...., ' . ~ " . ' ' . ' , ' ... ...., ' ' 

i 

Comiss J... o I 

~ercício a . 

<p. 

I . I l 
msta açj o 

I 



I I 
! 

I 

§ 4º Os membros eleitos para a Diretoria serão empossados no 
proclamação do re~ultado da eleição. 

: rro di útil apó a 

:I 

! I 

Seção I 
Do afastamento e da extinção do mandato 

Art. 7º O membro da Comissão Municipal de Combate ao Assédio e ' i IDiscri 
estiver sendo sub~etido à sindicância ou respondendo a processo administrati o I yerá 
comissão, bem como ser substituído por um suplente durante o período em q e o orrer 
sendo que: 

1 

I I 

automaticamente; e I • : 
1 - no caso de afastamento do presidente, o vice as ul i ~ a 

inação que 

afastar ra 
procesr , , 

residên, ia , 

. residênc ja, : 

, eríodo ' o : 
li -no caso de afastamento do vice-presidente, o secretário assu ir' i 1 vice 

devendo ser eleito, dentre os membros, um novo secretário para atuar urr ': l ti e o 
afastamento. 

1 

Art. 8º Será ext into o mandato do membro que deixar de compa ede'! sem j stificati 

a 3 (três) reuniões, 'mesmo que alternadas, no período de um ano. fi I 
I I 

§ 1º
1 

A justificativa de ausência, que poderá ser feita por a te i :ação, deverá ser ' 
entregue ao presid~nte da Comissão, impreterivelmente, no prazo de até 3 (tr, s) ~ as ap' a reuni i o : 
em que ocorrer a ausência, podendo ser encaminhada via e-man. ; 1 r : 

§ 2º A apreciação da justificativa da ausência terá lugar na prim ir I L niã i 

apresentação. . ! I l 
Art. ~º Declarado extinto o mandato de qualquer membro, o ~e i~!· bnte nvocará o i 

respectivo suplente para assumir a titularidade, devendo oficiar ao Prefeito u l 'ipal ~licitando a ; 
nomeação de novb suplente para o exercício do mandato, que se dará pelo p azo comp mentar ao , 

I ~~ 1 ~ r 
mandato do antigo membro. I 

CAPÍTULO V 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DA COMISSÃO 

Art. 10 São atribuições dos membros da Comissão Municipal de 
Discriminação: 

I - participar de todas as discussões e deliberações da Comissão 
ao Assédio e à Discriminação; 

li- eleger seu presidente, vice-presidente e secretário; 
111 -votar as proposições submetidas à deliberação da Comissão 

ao Assédio e à Discriminação; 

preferência; 

IV - apresentar proposições, requerimentos, moções e qu 

V- propor regime de urgência para votação de matéria; 
VI- comparecer às reuniões nos dias e horários prefixados pela Pr 
VIl- desempenhar funções para as quais for designado; 
VIII -obedecer às normas legais; 
IX- justificar seu voto quando for o caso; 
X- apresentar retificações ou impugnação de atas; e 

ordem 
I 

I 

u : 
I 

i 
~} .f•. P.A 

------++~~r-~~ 
I 

I 
l 



I . 
i I 

! I 
'I I 

XI - ~elar pelo sigilo no trato das informações com as quais tiver 

suas atribuições. 
ol t i j o no xercício e 

l CAPÍTULO VI j : I 
DAS DENÚNCIAS : ~ 

, ! I 
Art. 11. E legitimado para fazer denúncias o servidor municipal e f tivo 

se sentir vít!rna de práticas de assédio ou de discriminação, nos termos do art. 3º d s J lei. 
I I 

Art. 12. A denúncia deverá conter relato detalhado dos fatos, n i; l ndo, e possív I, 
ar 

pertmentes. : I 

§ 1º · A denúncia deverá ser protocolada junto ao setor de prot ct l' da r feitura ~o 
Município de Araraquara, em envelope lacrado, endereçado à Comissão Mu icipl de I mbate t o : 
Assédio e à Discrim!nação. ! 

I I 

§ 2º 
1 
O setor de protocolo deverá preencher o requerimento, no t r' · os d Regimen~o 

poderá ser aberto pela Comissão. I 
I 

§ 3º. o servidor denunciante poderá indicar, no máximo, r~ ~s) t I temunh s, 

identificadas por nome, setor de lotação e superior hierárquico imediato. ! 1l f i 
I I I 

§ 4º O lacre do envelope não poderá ser violado pelo setor de r~t : ~alo, bendo-1 e i 
providenciar a sua remessa à Presidência da Comissão Municipal de Com at I ao sédio e à 
Discriminação, com comprovante de recebimento datado e assinado. I 

I 

CAPÍTULO VIl I 

DO PROCEDIMENTO E DAS DELIBERAÇÕES I I 
I i 

Art. 13. Recebida a denúncia, a Presidência providenciará a sua ap e ~ 1

taçã à Comiss, ... o : 
Municipal de Combate ao Assédio e à Discriminação, que em reunião deliber rá Tia r ] 11ização d s ! 
oitivas do denunciante e denunciado. 1 

: • 

Parágrafo único. Após a realização das oitivas do denunciante e o ; ~nun if do, cas9 a 
Comissão Municipal de Combate ao Assédio e à Discriminação delibere pela i exi' ~· ênci de indí~ips 
mínimos da ocorrência de práticas de assédio ou discriminação, obtida tal decis o mai ia simpll s, 
a denúncia será arquivada, devendo desta deliberação serem cientificados ambo o ~ \ rvid ~es. . 

Art. 14. Concluindo pela existência de indícios mínimos da ocorr ~~ia de práticas e 1 

assédio ou discriminação, competirá à Comissão Municipal de Combate ao Ass 
1 
d\oll à D f' criminaç~o 1 

notificar o servidor denunciado acerca da abertura do procedimento, convo anld:b;-lhe ra prestlar I 

declarações acerca da denúncia em data, horário e legal previamente definidos. ! 1 
1 

I I 

§ 1º A notificação não conterá cópia da denúncia e os serv d r ~ ' de unciante e 
denunciado~ poderão obter cópia do conteúdo dos autos por intermédio de ofí io ~r1otoc I zado jun o 
ao setor de protocolo da Prefeitura do Município de Araraquara que especifiqu a p ~ rte d process a 
ser copiada, podendo também ser anexada Procuração "ad judicia", se for o caso I 

\ 
\ 

4 1 
i: ·"·~"·R/\,~;~.'\ !~A 



I 

§ 2º :O disposto no 11Caput" será igualmente informado ao superi r i. ~árqu o i media o 

do servidor denunciado, a fim de que este tenha ciência da convocação do servi o 
1 

1 

!provi !encie a s a 
liberação para comparecer junto à Comissão Municipal de Combate ao Assédio e ' [])i. r mi ção. 

§ 32 A convocação prevista no "caput" deste artigo, bem como a ol! icaçã prevista o 
§ 1º deste artigo deverão ser expedidas com antecedência mínima de 03 (três) di s ú ~is, r lbtivamen e 

à data em que o servidor denunciado prestará declarações à Comissão Mu ici 1 I de Jbmbate o 
Assédio e à Discriminação. I 

§ 42 1 A Comissão Municipal de Combate ao Assédio e à Discrimi a J I dev 

providências necessárias para que ambas a convocação prevista no "caput" dest r: r·' o e 
prevista no § 1º deste artigo sejam pessoalmente entregues aos seus e t os d 
devendo zelar pela guarda do respectivo comprovante de recebimento. ! 

jl 

Art. 15. Na reunião para tomada de declarações do servidor d n 
Comissão Municipal de Combate ao Assédio e à Discriminação apresentar a este s 
bem como coletar dele a sua versão sobre tudo o quanto narrado na denúncia. 

I 

I, . d c1a o 
~mos 

I I 
li 

§ 1º Na reunrao prevista no "caput" deste artigo, qualquer . 
1 ~ro t Comiss?o 

Municipal de Combate ao Assédio e à Discriminação poderá efetuar quaisquer qr : •• l:tion r entes q•l,e 
entendam pertinentes à apreciação da denúncia 1 

I I 

§ 2º 
1
A Comissão Municipal de Combate ao Assédio e à Discrimina ãd 

1 
elará ra que, a 

tomada de declara~ções, o servidor denunciado apresente relato detalhado de sJ~ ~ersãj dos fat I s, 
indi~ando, se possível, data, local, pessoas envolvidas, testemunhas e demais ci c ~ t ânci que jul ar 
pertmentes. I 

I ' I 

§ 3º o servidor denunciado poderá indicar, no max1mo, t:

11

!1s) t l temunhas, 
identificadas por nome, setor de lotação e superior hierárquico imediato. 

§ 4º Da reunião prevista no "caput" será exarada ata, que será ass n 9 por l dos os q 
naquela estejam presentes. 1 1 

I I 
I I 

Art. 16. Se, do cotejo da denúncia face às declarações do s r iqbr d unciado, 
Comissão Municipal de Combate ao Assédio e à Discriminação concluir pela ino o r~~cia prática I e I 

assédio ou discriminação, será o procedimento arquivado, devendo desta delib ra ~o ser entificad s 

o servidor denunciante e o servidor denunciado. 
1
1 i 

Art. 17. Se, do cotejo da denúncia face às declarações do s r i ?r d unciado, a 

Comissão Munici~al de Comb:te. ao Ass~d!o e à Disc,ri~inaçã? n~o .pos:uir elem ,nlq I info rrat~v_os q e 
permitam concluir pela ocorrenc1a da pratiCa de assediO OU diSCrlmtnaçao, poder r rede l OitiVa d S 
testemunha'i apresentadas por ambos os servidores denunciante e denunciado, m : ia age dando c1m 
no mínimo de 03 (três) dias de antecedência. I I 

I I 

I 
§ 1º A oitiva das testemunhas deverá ocorrer em dias preestab le i ps p Comiss~o I 

Municipal de Combate ao Assédio e à Discriminação, devendo ser ouvi a , ' nesta . s I 

testemunhas do servidor denunciante e, posteriormente, as testemunhas do ser id r- ~e nu I 
111 i 

C.A.~.~N?..". ~~ ~. i~! ! 6. 1 0.~. q,'l 



§ 2º Da oitiva das testemunhas deverão ser notificados: 

I - as testemunhas que a Comissão Municipal de Combate ao Ass 'd 
1 e à D criminaçao 

:I I 

entender pertinent~s; 
li- o servidor denunciante; e 
111- ~servidor denunciado. 

I 
I 

§ 4º ' A notificação prevista no § 3º deste artigo seguirá, naqui o d e for plicável, a 
, I 

mesma forma prevista no "caput" e no § 1º do art. 14 desta lei. 11 

Art. f8. Caso a Comissão Municipal de Combate ao Assédio e à D1sc i : linaç 

entre a denúncia, as declárações do servidor denunciado e os testemunhos ~o ~~~os, nclua p la 
inexistência de in~ícios suficientes que caracterizem prática de assédio ou is ~ . ri na ~o, ou p la 

inocorrência da prática de assédio ou ato discriminatório, será o procedimen o · quiva [ ' deven o 
desta deliberação s~ r cientificados o servidor denunciante e o servidor denuncia o. i I 

§ 1º 
1 
Na hipótese do "caput" deste artigo, a Comissão Municipal e 

1 
mbat ao Assé io 

o servidor denunc~ante e o servidor denunciado, a fim de prestar auxílio na c 1 \'iliaçã 
pacificação dos conflitos existentes. 

li 
§ 2º 

1 
Na hipótese do "caput" deste artigo, a Comissão Municipal e 

1

' f bat 
e à Discriminação, constatando a ocorrência de situação de intensa litigiosi a entr 

denunciante e o servidor denunciado, poderá: il 
I - e~pedir recomendações aos superiores hierárquicos de ambos s ~ idor 

e o servidor denunciado; j 

11 - propor o encaminhamento dos servidores denunciante e d n rr iado 
municipais capazes de prestar auxílio médico e psicológico pertinentes, com b i ~tória 
respectivos superior es hierárquicos. Jl 

Art. 19. Caso a Comissão Municipal de Combate ao Assédio e à Dtsc i ' :inaç 

entre a denúncia, as declarações do servidor denunciado e os testemunhos o h~9os, 
existência de indícios da prática de assédio ou ato discriminatório, deverá enca inh r o p 
à Procuradoria Geral do Município, para análise da instauração de sin i â' cia 

administrativo disciplinar em face do servidor denunciado, devendo desta delib ra ~~ .• ~ ser 
o servidor denunciante e o servidor denunciado. 1 I 

I 
i i 

Art. 20. Todas as reuniões previstas neste Capítulo: ! 1 

I- deverão ser realizadas dentro do expediente regular do serviço ú ! fO m ~ icipal; e 

11 - são de comparecimento obrigatório, seja do servidor ~e .1 r cian [ ' servidor 
denunciado e testemunhas. li 

§ 1º O superior hierárquico de quaisquer dos sujeitos previstos o i ciso I do "cap 
deste artigo poderá oficiar à Comissão Municipal de Combate ao Assédio e à Disc i i

1 ~ção leiteand 
reagendamento da reunião, caso esta seja realizada em data ou horário qu pr judiq 
desenvolvimento das atividades do setor em que alocado o servidor convocado c 1 1 ant 
no máximo 01 (um) dia. l 

I 

~~ ,derá pleitear o 

.LI 
i " 

§ 2º Em qualquer caso, o superior hierárquico soment 
reagendamento previsto no § 1º deste artigo por, no máximo, 2 (duas) vezes. 



li 

I 
I 
I 

CAPÍTULO VIl lj 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 21. 
orçamento vigente. 

As despesas com a execução desta Lei onerarão jllões 
1Les 

, róprias 

Art. 22. Aplicam-se subsidiariamente as regras do Código 
procedimento da Comissão Municipal de Combate ao Assédio e à Discriminação. I 

I 

Penal 

alteração: 

Art. h. A Lei nQ 6.555, de 23 de abril de 2007, passa a vigorar com a j uint Iteração: 

; "Art. 42 Em sendo reconhecida a prática de assédio, de id I 
1
ente purada m 

processo administrativo disciplinar, poderão ser a li á.9as r servid r 
responsável pelo ato, em consonância com os pr n í~·ios fvistos 
Constituição da República Federativa do Brasil, na Co so i ~fção as Leis 

Trabalho e na Legislação Municipal vigente, as penalidade d I 'I {NR) 

Art. 24. A Lei nº 6.667, de 13 de dezembro de 2007, passa a ig r 1r co a seguin e 

i I 
I I 

"Art. 3º ...................................................................................... .1.1. .......... .. 

;~··~·~~~·;·;~~i~~ê~~;;·i~j~~~ifi~;d;·~~··~·~d;;;;~~~·~··d~··;j~~· ·~~B~~··~·~·;~cesso u 

execução de serviço, bem como, deixar de atender as req isiç
1 
~sou ~ omparecer 

às audiências designadas em processo administra iv I ldisci inar, s m 
justificativa plausível, ou às reuniões da Comissão Mu ici ! de mbate o 

I 

Assédio e à Discriminação;" {NR) li 
I I 

Art. 25. Ficam revogadas: 
I- o art. 3º da Lei nº 6.555, de 23 de abril de 2007; 
li- a Lei nº 7.809, de 11 de outubro de 2012; e 
111- a Lei nº 9.292, de 13 de junho de 2018. 

Art. 26. Esta lei em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 16 (dezesseis) dias d 
de 2019 (dois mil e dezenove). 

I 

i I 

!I 
I 
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